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2.o Os arrendamentos far-se-ão mediante contrato
escrito celebrado entre os proprietários ou empresários
das explorações e os campanheiros/seareiros, do qual
conste o respectivo prazo, o montante da renda, a iden-
tificação das partes contratantes, a identificação do pré-
dio ou parcela do mesmo, a área e as culturas a efectuar.

3.o Os valores da renda máxima por hectare são os
constantes da tabela anexa a esta portaria.

4.o — 1 — Quando no prédio arrendado durante o
período fixado no contrato, por causas imprevisíveis e
anormais, resultar diminuição significativa da capaci-
dade produtiva do prédio, ao arrendatário assiste o
direito de obter a resolução do contrato ou a fixação
de nova renda com valor inferior ao contratado.

2 — Consideram-se causas imprevisíveis ou anormais,
para este efeito, além de outras, inundações, ocorrências
meteorológicas, acidentes geológicos e ecológicos e
doenças ou pragas de natureza excepcional que não
resultem de práticas inadequadas de exploração.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável às aleatoriedades climáticas susceptíveis de serem
cobertas pelo seguro de colheitas, nos termos da legis-
lação em vigor.

4 — A ocorrência de causas imprevisíveis e anormais
deverá ser declarada pela direcção regional de agricul-
tura, a pedido do arrendatário.

5.o Findo o período contratual, o seareiro/campa-
nheiro é obrigado a restituir os prédios ou parcelas
objecto do contrato no estado em que as recebeu, res-
salvadas as deteriorações inerentes a uma prudente uti-
lização, sob pena de pagamento de indemnização, nos
termos da lei geral.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
18 de Março de 1999.

ANEXO

Tabela a que se refere o n.o 3.o

Classe de solos Regadio Sequeiro

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 000$00 126 000$00
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 000$00 116 000$00
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79 000$00 –

Portaria n.o 239/99
de 6 de Abril

Pela Portaria n.o 612/92, de 29 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça de Vilar de Perdizes
uma zona de caça associativa situada na freguesia de
Vilar de Perdizes, município de Montalegre, com uma
área de 1968 ha, válida até 29 de Junho de 1998.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa

de Vilar de Perdizes (processo n.o 861-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vilar
de Perdizes, município de Montalegre, com uma área
de 1962,9320 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 612/92,
de 29 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 483/98, de 6 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 30 de Junho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

Portaria n.o 240/99

de 6 de Abril

Pela Portaria n.o 473/94, de 1 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Maroteira uma
zona de caça associativa situada nas freguesias de Alvito
e Alfundão, municípios de Alvito e Ferreira do Alentejo,
com uma área de 1218,26 ha, válida até 14 de Julho
de 1999.

Pela Portaria n.o 739/98, de 10 de Setembro, foram
anexados à referida zona de caça alguns prédios rústicos
situados no município de Alvito, com uma área de



1850 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 80 — 6-4-1999

113,90 ha, ficando a mesma com uma área total de
1330,46 ha e não de 1332,16 ha, como por lapso é refe-
rido na portaria atrás mencionada.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Maroteira, Gregas e outras (processo n.o 1311-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos, sitos na freguesia
e município de Alvito, com uma área de 874,7120 ha
e na freguesia de Alfundão, município de Ferreira do
Alentejo, com uma área de 455,45 ha, perfazendo uma
área total de 1330,46 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 473/94,
de 1 de Julho, alterada pela Portaria n.o 739/98, de 10
de Setembro.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 19 de
Março de 1999.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 241/99

de 6 de Abril

As crescentes exigências e responsabilidades postas
no exercício das actividades médicas e cirúrgicas espe-
cializadas, agora potenciadas pela livre circulação de
profissionais na Comunidade Europeia, requerem ele-
vados níveis de formação pós-graduada.

Com esse objectivo, e através da reformulação do
regime legal dos internatos médicos, visa-se garantir as
melhores condições de formação e, consequentemente,
revalorizar os títulos de qualificação profissional que
confere. Para o efeito, é medida fundamental o esta-
belecimento de programas de formação para cada área
profissional ou especialidade, devidamente actualizados,
que definam a estrutura curricular do processo forma-
tivo, com tempos e planos gerais de actividades, e fixem
os objectivos globais e específicos de cada área e estágio
e os momentos e métodos da avaliação.

Assim, sob proposta da Ordem dos Médicos e do
Conselho Nacional dos Internatos Médicos;

Ao abrigo do disposto nos artigos 7.o e 8.o do Decre-
to-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, bem como nos arti-
gos 23.o, 24.o e 79.o do Regulamento dos Internatos
Complementares, aprovado pela Portaria n.o 695/95, de
30 de Junho:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o São aprovados os programas de formação do inter-

nato complementar das especialidades médicas de radio-
logia (ou radiodiagnóstico) e psiquiatria, constantes do
anexo à presente portaria, da qual fazem parte inte-
grante.

2.o A aplicação e desenvolvimento dos programas
referidos no número anterior compete aos órgãos e
agentes responsáveis pela formação nos internatos,
devendo assegurar a maior uniformidade a nível nacio-
nal.

A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira Martins
Coelho Henriques de Pina, em 2 de Março de 1999.

Programa de formação do internato complementar
de radiologia (ou radiodiagnóstico)

1 — Duração — 60 meses.
2 — Duração e sequência dos estágios:
2.1 — Formação em radiologia básica — 48 meses.
Inclui estágios nas seguintes áreas:
2.1.1 — Áreas técnicas: radiologia clássica, tomogra-

fia assistida por computador, densitometria óssea, ultra-
-sonografia, ressonância magnética e radiologia de
intervenção.

2.1.2 — Áreas orgânicas: aparelho locomotor, sistema
nervoso, aparelho cardiovascular, cabeça e pescoço,
tórax, mama, aparelho digestivo, aparelho geniturinário
e ainda radiologia pediátrica.

2.1.3 — As características da especialidade, de apli-
cação das técnicas imagiológicas ao estudo da patologia
das diferentes estruturas orgânicas, levam a que a fre-
quência das áreas técnicas e orgânicas tenha de ocorrer
muitas vezes simultaneamente, pelo que não se esta-
belecem tempos específicos para todas as áreas. Con-


